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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 010 /2022 

TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

DATA DA ABERTURA : 09 DE SETEMBRO DE 2022.  

HORARIO: 08:30 HRS. 
 

  PREÂMBULO  

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TALISMÃ - TO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Av Sabino Gomes de Melo Centro s/n Talismã-TO, inscrito no CNPJ: 13.111.001/0001-55, neste ato 

representado, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designadas pelo Decreto 005/2022, de 03 dias de 

janeiro de 2022, TORNA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade, comunica aos interessados que, 

na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 

123/2006, e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar a licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM , a fim de selecionar a melhor 

proposta, obedecendo às condições estatuídas neste Edital. 

 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 26/08/2022 ÁS 08:00 HORAS ATÉ ÁS 7:59 DO 

DIA 09/09/2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09/09/2022 ÁS 08:00 HORAS 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 HORAS DO DIA 09/09/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 
 

1 . DO OBJETO  

1.1 O presente pregão tem por objeto, a aquisição de 01 veículo automotor tipo pick-up cabine 

dupla 4x4 (diesel), conforme proposta junto ao Ministério da Saúde nº 13111.001000/1220-01, 

para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Talismã. 

1.2 A licitação tem apenas 01 item , sendo que o critério de julgamento adotado será o de menor 

preço  por item,observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

1.3 Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas no site 

www.bnc.org.br, prevalecerão asdo Edital. 
 

1 DO VALOR ESTIMADO  

1.1 O valor estimado da contratação é de R$ 222.237,75 (duzentos e vinte e dois mil duzentos e trinta e 

 sete reais e cetenta e cinco centavos). 

1.2 Este valor corresponde a média de 03(três) orçamentos enviados por empresas que atuam na ramo do   

objeto licitado. 

 

2 . JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1 O Fundo Municipal de Saúde de Talismã-TO, foi beneficiado com a emenda parlamentar nº 

30680001 conforme proposta nº 13111.001000/1220-01, visando dar continuidade e a ampliação 

na prestação dos serviços públicos no âmbito da saúde. 

 
3.  DESTINAÇÃO DO BEM A SER AQUIRIDIDO  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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3.1 O VEÍCULO SERVIRÁ PRINCIPALMENTE AO TRANSPORTE DAS EQUIPES DE 

ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMILIA, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DO 

SERVIÇO DE SAÚDE PÚBLICA E, CONSEQUENTEMENTE A MELHORIA DA 

QUALIDADE DE VIDA DAS PESSOAS. 

 

3.2 A AQUISIÇÃO TAMBÉM PERMITIRÁ MAIOR RESOLUTIVIDADE NO SISTEMA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TALISMÃ-TO. GARANTINDO O ACESSO DA POPULAÇÃO 

A SERVIÇOS DE QUALIDADE, E EM TEMPO ADEQUADO AO ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DE SAÚDE, APRIMORANDO A POLÍTICA DE ATENÇÃO, 

MELHORANDO A INFRAESTRUTURA PARA PODER OFERTAR AOS USUÁRIOS UM 

ATENDIMENTOMAIS HUMANIZADO EM CONSONÂNCIA AOS PRECEITOS 

PRECONIZADOS PELO SUS. 
 

4 . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1. A   despesa   decorrente   da   presente   licitação   é   oriunda   da   emenda parlamentar   nº 

Nº 30680001 e correrá por conta da funcional programática: 

 

04.0011.10.301.009.1032 dotação orçamentaria 

4.4.90.52 despesa 

1.500.1002000000 fonte de recursos 

 

5 . DO CREDENCIAMENTO  

5.1 O Credenciamento é o nível básico, que permite a participação dos interessados namodalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2 O cadastro deverá ser feito na Bolsa Nacional de Compras , no sítio www.bnc.org.br, pormeio de 

cacadstro feito atravès de Adesão do sitesma Conforme Anexo I . 

5.3 O credenciamento junto a provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal ea presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes everdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso indevido do CREDENCIAMENTO NO 

SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: (www.bnc.org.br) 

5.5 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

5.6 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.7 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.8 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras. 

5.9 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.10 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

Os licitantes deverão estar devidamente cadastrados no sitema BNC. 
6.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

6.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação; 

6.2.2 que não às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responderadministrativa ou judicialmente; 

6.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
6.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

6.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
6.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU- Plenário). 

6.3 Empresas cujos proprietários e ou/ sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nosart. 29, inciso IX c/c e art. 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 

6.4 Como condição para participação no Pregão, a empresa licitante deverá apresentar as seguintes 

declarações abaixo relacionadas: 

6.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir dotratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; ANEXO IV; 

6.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; ANEXO V.; 

6.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidadecom as exigências editalícias; ANEXO VI 

6.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrênciasposteriores; ANEXO VII 

6.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,  

XXXIII, da Constituição; ANEXO VIII 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chavede acesso e senha. 

7.3 Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que hajaalguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitaçãoanteriormente inseridos no sistema; 
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7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somenteocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

8.1.1 Valor unitário e total do item; 

8.1.2 Marca, se for o caso; 

8.1.3 Fabricante, se for o caso; 
8.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares a especificação do mesmo 

na Planilha Orçamentária (ANEXO XI). 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital, no sítio www.bnc.org.br. 

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas na Planilha Orçamentaria (ANEXO XI) 

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo  em sentido 

contrário, levado a efeito nafase de aceitação. 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitario do item. 
9.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

pelo menos 1% (um por cento). 

http://www.bnc.org.br/
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9.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervaloentre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelosistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessoradopela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os itens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao suporte do 

sitema Bolsa Nacional de Compras – BNC; 

9.15.1 Na hipótese do item anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
9.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aosparticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.20 O Critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

9.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, daLei Federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

9.22.1 no país; 

9.22.2 por empresas brasileiras; 

9.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

9.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as  

propostas empatadas. 

9.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.24.1 Também nas hipóteses em que O Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.25 Após a negociação do preço, O Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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9.26 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie       a proposta adequadaao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado pelo Fundo Municipal De Saúde De Talismã – TO, em planilha constante neste edital, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art.26 do Decreto Federal n.º 10.024/2019. 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao valor 

estimado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero,incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações depropriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamentodas propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte equatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

10.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formuladaantes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assimsucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e  

horário para a sua continuidade. 

10.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.10 Nos itens não exclusivos para a participação de empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, eantes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

11– DA HABILITAÇÃO  

11.1 O Pregoeiro dará inicio á verificação de documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no  certame ou a futura contratação, mediante a analise dos documentos apresentados com retirada de 

autenticidades, e consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1 SICAF; 
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11.1.2 Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis? ordenarPor=nome&direcao=asc) 

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força doartigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica daqual seja sócio majoritário. 

11.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da propostasubsequente. 

11.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

11.5.1 É dever do licitante apresentar documentação que estejam vigentes na datada abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

11.5.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicosoficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)  

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto Federal nº 10.024, de 2019. 

11.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daquelesexigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

11.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos osdocumentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

11.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.11  Habilitação jurídica: 

11.11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.11.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
11.11.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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11.11.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de suasede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.11.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.11.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

11.11.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

11.12 Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.12.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

11.12.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

11.12.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.12.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.12.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.12.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividadeem cujo exercício contrata ou concorre; 

11.13 Qualificação Econômico-Financeira: 

11.13.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial,expedida no domicílio da pessoa física. 

11.12.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

11.12.3 A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá apresentar 

demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquidorelativo ao período de sua 

existência, avaliados através da obtenção de Índice de Solvência (S)maior ou igual a um (≥ a 1). 

11.12.4 As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices referidos nos 

subitens c, deverão comprovar o capital mínimo ou valor do patrimônio líquidode 10% do valor estimado 

da contratação ou do item pertinente, através da apresentação de balanço patrimonial, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços, na forma da lei, de acordo 

com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº. 8.666/93. 

11.15- Qualificação Técnica   

a) Comprovante de boa execução, através de apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da Licitação 

(item 1.1); O atestado deverá ser impresso em folha timbrada e conter o CNPJ, nome, cargo, assinatura do 

responsável pela informação e carimbo da empresa. No atestado deve constar também se foram cumpridos 

os prazos de execução, e a qualidade do mesmo, sem fatos que desabonem sua conduta, além de estar 

assinado e datado. 
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11.16- As fotocópias deverão vir autenticadas pelo cartorrio, ou poderá ser autenticada por servidor do 

Setor de Licitações deste município, antes do inicio do certame. Não serão aceitos documentos via FAX. 

11.17- Os documentos deverão ser apresentados em uma única via, datilografados, não apresentando 

emendas, rasuras, entrelinhas que possam causar dubiedade ou serem ilegíveis. 

a)- A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.5 que 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.2 deste edital, 

terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação que comprove a sua regularidade, 

em 05(cinco) dias úteis, a contar da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

b) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogada uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

c)- Ocorrendo a situação prevista, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, 

a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, 

a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

d)- Os benefícios de que tratam o edital não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 

cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

e)        A não regularização da documentação, nos prazos fixados, implicará na inabilitação do licitante. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)  

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.2 ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo aúltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

12.3 Adotar como o modelo de proposta o anexo II do presente edital. 

12.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  

da execução docontrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência,vinculam a Contratada. 

12.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e o valor global 

em algarismos e porextenso (art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93). 

12.5.1 Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

12.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preçoou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

12.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que nãocorresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

12.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis naplataforma do sistema comprasnet, após a homologação. 
 

13. DOS RECURSOS  

 

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como empresa depequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 

que qualquer licitante manifeste aintenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual 

(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.1.1 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intençãode recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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13.1.2 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

13.1.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

13.1.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelosistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.1.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.1.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital, paratanto, a solicitação deverá ser encaminhada por e-mail à licitacaotalisma@gmail.com 
 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que deledependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termosdo art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema BNC 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 A celebração de Termo de Contrato ou instrumento equivalente a que se refere o item anterior  

deverá ocorrer por intermédio de assinatura digital,considerando a agilidade do processo, e prazos a 

serem cumpridos.. 

16.3 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização),sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

16.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.5 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Leinº 8.666, de 1993; 

16.5.1 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.5.2 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 ereconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.6 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses a partir da publicação do extrato 

mailto:licitacaotalisma@gmail.com
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17. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

resumido do instrumentocontratual, podendo ser prorrogado conforme art 57 da LEI Nº 8.666, DE 21 

DE JUNHO DE 1993 

16.7 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bemcomo ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.8 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinaro contrato. 
 

17.2 Considerar-se-á entregue,  definitivamente,  o  objeto  da  licitação,  após  a  verificação  da 
conformidade comas especificações requeridas no edital, realizada pelo servidor designado como fiscal 

do contrato, decorrente do procedimento licitatório. 

17.3 Caso seja identificada irregularidades nos objetos ofertados provisoriamente, na forma do 

item 4.1., a empresa resposavél será notificada , para soluções serem tomadas ,no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal De Saúde De Talismã - TO. 

17.4 Após a verificação, através de comunicação oficial do responsável pela fiscalização do objeto, 

serão indicadas aseventuais correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento 

Definitivo, bem como estabelecido o prazo para execução. 

17.5 O Responsavel pelo acompanhamento do Contrato indicado pelo Fundo Municipal De Saúde 

De Talismã - TO. 

17.5.1 Acompanhar a entrega do objeto, com o objetivo de garantir o fiel cumprimento docontrato; 

17.6 Atestar a Nota Fiscal como condição para o pagamento; 

17.7 Informar à Secretaria Municipal de Administração e Finanças a ocorrência de descumprimento 

de cláusula contratual ouqualquer fato que prejudique a entrega do bem, solicitando, quando for o caso, 

a aplicação das penalidades cabíveis. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1 Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, 

direita e indiretamente aplicavel ao contrato. 

18.2 Responsabilizar-se pela lavratura  do respectivo  contrato, com  base  nas  disposições  da Lei 

nº 8.666/93 e suasalterações. 

18.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os produtos e prover os 

pagamentos dentro dos prazosconvencionados. 

18.4 Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, ficando a 

contratada ciente deque as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade 

renovada a cada vencimento. 

18.5 Acompanhar, controlar e avaliar a entrega do objeto, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

18.6 Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 

CONTRATADA,bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

19.1 A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 

e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, bem 

como, aplicáveis aos casos de subcontratação. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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19.2 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

19.3 Atender prontamente às solicitações do Fundo Municipal De Saúde De Talismã - TO.no 

fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste EDITAL, de acordo com a necessidade 

do Fundo Municipal De Saúde De Talismã - TO, a partir da solicitação da mesma. 

19.3.1 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Fundo Municipal De Saúde De Talismã – 

TO ou a terceiros, por ação ou omissão na execução do presente. 

19.3.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Fundo Municipal De Saúde De Talismã - TO. 

19.3.3 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste EDITAL. 

19.3.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

19.3.5 Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado. 
 

20. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

20.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal dos serviços efetivamente entregues ao 

CONTRATANTE. 

20.1 O pagamento apenas será efetivado após verificação da regularidade fiscal junto ao Fundo 

Municipal De Saúde De Talismã - TO, ou, se for o caso, coma apresentação das certidões necessárias 

para esse fim. 

20.2 O pagamento será realizado ate o 15º (decimo quinto) dia util, após o recebimento do 

bem devidamente entregue na sede do Fundo Municipal De Saúde De Talismã – TO, a partir do 

“Atesto” da Nota Fiscal pelo gestor do Contrato, mediante depósito bancário em conta corrente da 

CONTRATADA. 

20.3 O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho 

e vinculado à contacorrente. 

20.4 O CONTRATANTE se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da 

nota fiscal estiveremem desacordo com os dados da empresa vencedora do certame e, ainda, se for 

constatado, que os produtos entregues nãocorrespondem às especificações apresentadas na proposta. 
 

21 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo devalidade da proposta; 

21.1.2 apresentar documentação falsa; 

21.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5 não mantiver a proposta; 

21.1.6 cometer fraude fiscal; 

21.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quantoao enquadramento como empresa de pequeno porte ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, semprejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objetoda contratação; 

21.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

21.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois  
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22 . DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

anos; 

21.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Talismã –TO e descredenciamento , 

pelo prazo de até cinco anos; 

21.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade,que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

21.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificadapela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração  

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar. 

21.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à AdministraçãoPública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidadeadministrativa. 

21.7 O processamento do não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Fundo Municipal de Saúde de Talismã -TO, poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993,e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

21.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do termo 

de contrato - Anexo XII deste edital. 
 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnareste Edital. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaotalisma@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço, Av Sabino Gomes de 

Melo, CEP - 77.483- 000. 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,  

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, noendereço indicado no Edital. 

22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimentodo pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

mailto:licitacaotalisma@gmail.com
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participantes e a administração. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á a Ata no sistema eletrônico. 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de horário no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, O Pregoeiropoderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível atodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo,prevalecerá as deste Edital. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no site do Prefeitura Municipal de Talismã -TO 

ht tps : / /www.ta l i sma . to .gov.br    e   no  Portal    -   Bolsa   Nacional   de    Compras - 

BNC( www.bnc .org.br  ) , E NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TALISMÃ 

– TO . 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

23.12.2 ANEXO II – ADESÃO SISTEMA BNC ; 

23.12.2 ANEXO III -FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA; 

23.12.3 ANEXO IV – MODELO PROPOSTA ; 

23.12.4 ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO ME, EPP; 

23.12.5 ANEXO VI- DECLARAÇÃO CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO 

EDITAL; 

23.12.6 ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE 

23.12.7 ANEXO VIII - DECLARAÇÃO CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO; 
23.12.8 ANEXO  IX  - DECLARAÇÃO INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA 

HABILITAÇÃO; 

23.12.9 ANEXO X – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR . 

23.12.10 ANEXO XI- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA, NEM NOSSO QUADRO 

FUNCIONAL EMPREGADO PÚBLICO; 

23.12.11 ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO; 

 

https://www.talisma.to.gov.br/
http://www.bnc.org.br/


 

ESTADO DO TOCANTINS 

                                              MUNICÍPIO DE TALISMA 

     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

Av. Ilson Furtado Carlota – Centro Talismã-TO. 

Fones: (63)  3385-1120/3385-1144 – CEP: 77483-000 CNPJ: 13.111.002/0002-55  

 

 

Talismã –TO ,24 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 

 

 

JUCICLEIDE BORGES ARAUJO 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

O presente pregão tem por objeto, possível aquisição de 1 (um) veículo automotor tipo pick-up (diesel) 

especificações mínimas: zero quilômetro (novo), modelo ano corrente ou superior, cabine dupla, montada sob 

estrutura de chassi, com carroceria em aço e original de fábrica, com potência igual ou superior a 140 CV, 

tração 4x4, com a finalidade de suprir as necessidades das UBS-UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE TALISMÃ – TO. 

2 – JUSTIFICATIVA 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TALISMÃ-TO, FOI BENEFICIADO COM A EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 30680001 CONFORME PROPOSTA Nº Nº 13111.001000/1220-01, VISANDO DAR 

CONTINUIDADE E A AMPLIAÇÃO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. NO ÂMBITO DA 

SAÚDE. 

 

O VEÍCULO SERVIRÁ PRINCIPALMENTE AO TRANSPORTE DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIAS DE 

SAÚDE DA FAMILIA, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DO SERVIÇO DE SAÚDE PÚBLICA E, 

CONSEQUENTEMENTE A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DAS PESSOAS. 

 

A AQUISIÇÃO TAMBÉM PERMITIRÁ MAIOR RESOLUTIVIDADE NO SISTEMA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE TALISMÃ-TO. GARANTINDO O ACESSO DA POPULAÇÃO A SERVIÇOS DE 

QUALIDADE, E EM TEMPO ADEQUADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE SAÚDE, 

APRIMORANDO A POLÍTICA DE ATENÇÃO, MELHORANDO A INFRAESTRUTURA PARA PODER 

OFERTAR AOS USUÁRIOS UM ATENDIMENTOMAIS HUMANIZADO EM CONSONÂNCIA AOS 

PRECEITOS PRECONIZADOS PELO SUS. 

3- EXPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DO OBJETO 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 

UNITARIO 

estimado 

VALOR TOTAL  

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

01 

 
 Veículo utilitário novo com 

especificações mínimas: tipo CD 

montada sobre chassi, zero 

quilômetro,ano de fabricação do 

chassi: do ano em curso ou posterior, 

capacidade de transporte: Pessoal: 4 

passageiros e 1 motorista, e Carga: 

Mínima de 1000 Kg, motor: Turbo 

diesel, com potência igual ou 

superior a 140CV,Tração 4x4, 

permanente ou não,Pneus e rodas 

originais de fábrica, sendo que a 

fabricação dos pneus deverá ser do 

 

 

 

 

R$ 222.237,75 

 

 

 

 

R$ 222.237,75 
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ano corrente ou, no máximo, no 

prazo de 12 (doze) meses contados 

da data de entrega do 

veículo,Direção hidráulica ou elétrica  

Pintura na cor BRANCA, Ar-

condicionado original de fábrica, 

cabina dupla, totalmente metálica 

com 4 portas de acesso ao 

compartimento de passageiros, 

Cocho de carga metálico original de 

fábrica na cor do veículo com 

protetor de caçamba e ganchos para 

amarração de carga no interior da 

caçamba, vidro elétrico nas portas 

dianteiras, travas elétricas das portas 

com acionamento na chave, protetor 

de cárter, jogo de tapete, 

som/multimídia integrada ao veículo, 

somente o disponibilizado de fábrica, 

deverá acompanhar o veículo todo 

ferramental básico distribuído pelo 

fornecedor (chave de roda, macaco 

hidráulico e triângulo),  
. 

4 – LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

O prazo da entrega será de até 30 (tinta) dias úteis, contados a partir do recebimento pelo fornecedor da 

Nota de Empenho dos respectivo pedido. 

O veículo devera ser entregue no endereço indicado na solicitação/requisição enviada pela Secretaria de Saúde. O 

fornecedor deverá agendar a entrega do objeto, sob pena de não recebimento imediato do veículo na chegada da 

mesma ao endereço supracitado. 

Por acordo entre as partes, não poderá ser entregue parceladamente, observado o prazo máximo acima, ficando, 

entretanto, o pagamento condicionado à entrega da totalidade da quantidade empenhada. 

O veículo devera ser entregue com todos os acessórios e componentes relacionados neste edital necessários 

para o funcionamento dos mesmos, não sendo aceito equipamentos incompletos. 

O VEÍCULO devera ser 0 km, respeitando as discriminações contidas no Termo de Referência, sem defeitos 

ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Trânsito Brasileiro. 

No ato da entrega do VEÍCULO serão verificadas as especificações técnicas, sendo que não satisfeitas às 

exigidas neste anexo, serão devolvidos, devendo ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos a 

partir da solicitação de substituição feita pela Secretaria de Saúde. Cabendo o ônus do envio e devolução do 

mesmo a licitante vencedora. 

Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega e 

sujeita à aplicação das sanções previstas no edital. 

O fornecedor deverá agendar a entrega do veículo, sob pena de não recebimento imediato na chegada do mesmo 

ao endereço mencionado na solicitação/requisição. 

5 – CRONOGRAMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
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Aquisição do veiculo tipo Pick-UP cabine dupla será conforme a(s) necessidade(s) do comprador, mediante 

autorização formal desta orgão, compreendido a partir da homologação do procedimento licitatório. 

6 – PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

O veículo cotado devera ter a garantia mínima de 12 (doze) meses sem limite de quilometragem a partir da data 

de atesto da emissão da Nota Fiscal/Fatura e mais os prazos de garantias que os fabricantes estipularem para 

determinadas peças ou componentes do mesmo. 

O início do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á a partir da data de aposição da assinatura do responsável pelo 

recebimento definitivo através do carimbo de “Atesto” na Nota Fiscal/Fatura. 

7 – FISCAL DO CONTRATO 

Kassandra Neiva - DECRETO Nº 039 /2022. 

8 – CONDIÇÕES GERAIS 

NÃO SERÁ PERMITIDA ENTREGA DO VEICULO DIVERGENTES DO QUE CONSTAR NO 

CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA – JUSCICLEIDE BORGES 

ARAUJO           SECRETÁRIA DE SAUDE 

 

 

JUSCICLEIDE BORGES ARAUJO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022. 

 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

CNPJ: ( ) ME/ EPP 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Inscrição estadual: 

Telefone comercial:  

Representante legal: E-mail*: 

RG: Emissor: 

CPF: 

Celular: Data de nasc: 

Responsável Financeiro: Telefone: 

E-mail financeiro: 

E-mail ( ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para tanto 

será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa 

 

 

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 

participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar por 

todos os dados do cadastro realizado no sistema; e 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa Nacional de Compras. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente 

às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do regulamento. 



 

ESTADO DO TOCANTINS 

                                              MUNICÍPIO DE TALISMA 

     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

   

Av. Ilson Furtado Carlota – Centro Talismã-TO. 

Fones: (63)  3385-1120/3385-1144 – CEP: 77483-000 CNPJ: 13.111.002/0002-55  

5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou revogado, 

a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

 

 

 

 

Local e data: / de 20 . 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022 

 
 

 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

PARA FORNECEDORES: 

 

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. Que 

diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o 

fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e serviços, 

utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o armazenamento de 

arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. 

Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao 

usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital. 

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada. 

Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento: 

 

 

PLANO DE ADESÃO A: R$ 98,10 única participação por edital. 

PLANO DE ADESÃO B: R$ 135,00 (mensal) 

PLANO DE ADESÃO C: R$ 199,00 (trimestral) 

PLANO DE ADESÃO D: R$ 279,00 (semestral) 

 

 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma nova 

tabela de cobrança. 

 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação. 
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação. 

Plano de Adesão C, o respectivo contrato é trimestral a contar da data da sua contratação. 

Plano de Adesão D, o respectivo contrato é semestral a contar da data da sua contratação. 

 

 O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 

inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes 

da Bolsa Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 

Para o plano de adesão C e D ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou outro 



 

ESTADO DO TOCANTINS 

                                              MUNICÍPIO DE TALISMA 

     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

   

Av. Ilson Furtado Carlota – Centro Talismã-TO. 

Fones: (63)  3385-1120/3385-1144 – CEP: 77483-000 CNPJ: 13.111.002/0002-55   

plano. 

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto bancário”. 

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para o 

e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas. 

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 

reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o envio dos originais no prazo de 10 dias a contar 

da data da assinatura. 

 

Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita. 
 

 

 

 

Local e data: / de 20 . 
 

 

 

 

 

 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 

mailto:financeiro@bnc.org.br
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ANEXO IV 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2022 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica nº 003/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 
 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo 3 anos , a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contratante. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

Dados da empresa: 

Razão Social:  CNPJ (MF) nº:   

Inscrição Estadual nº: ; 

Endereço:  ; Fone: ; 

CEP: ; e 

Cidade: Estado: ; 
Banco: Agência nº: Conta nº: .Dados do responsável para 

assinatura do contrato: 

Nome: ; RG 
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nº:  ;CPF nº: ; 

Cargo/Função ocupada: ; 

Fone: ; 

Email: . 

Prazo de validade da proposta: (não inferior a 60 dias), contado da data da 

entrega da proposta. 

 

Cidade/UF, de de . 

 

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o 

regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 
 

 

Local e data 
 

 

 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022. 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
 
 

(NOME DA EMPRESA) , (n.º do CNPJ), sediada (endereço completo) , 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................do Fundo 

Municipal de Saúde de Talismã -TO, que a empresa. ..........................................................tomou 

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 

todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE QUE INIDÔNEDADE 
 
 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº , sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº instaurada pelo Fundo Municipal de Saúde de Talismã -TO, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 



 

ESTADO DO TOCANTINS 

                                              MUNICÍPIO DE TALISMA 

     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

   

Av. Ilson Furtado Carlota – Centro Talismã-TO. 

Fones: (63)  3385-1120/3385-1144 – CEP: 77483-000 CNPJ: 13.111.002/0002-55   

ANEXO VIII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

EXIGIDOS NO EDITAL 
 
 

REFERTENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2022 A empresa: (razão 

social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº com sede na 
  (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, , e para os 

fins de cumprimento do exigido no Pregão Eletrônico nº. 003/2022, DECLARA que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Eletrônicoem epígrafe e seus anexos, estando ciente 

de todos os seus termos. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. ,           de 

    de 2022.   Assinatura do representante 

legal (COM RECONHECIMENTO DE  FIRMA) NOME: 

RG nº 

CARGO / FUNÇÃO: 
 

    OBS: Esta declaração deverá ser entregue ao 

Pregoeiro, separadamente e antes dos envelopes de Proposta Comercial e de Habilitação, exigidos nesta 

licitação. 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022 DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº , sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº , sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, 

que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO XI 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA NOSSO CORPO SOCIAL, NEM NOSSO QUADRO 

FUNCIONAL EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO 

OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 

(Razão Social)      

CNPJ/MF Nº                                                                                                                        

Sediada   

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade nº , instaurada pelo Município de Talismã – TO , não integra nosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 

indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data    

Local   

Nome do declarante     

RG   

CPF   

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO XII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

PROCESSO N° /2022 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO n°   _________/2022   QUE 

ENTRE  SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE TALISMÃ -TO 
 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TALISMÃ - TO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Av Rio Formoso, s/n centro da cidade de Talismã-TO, inscrito no CNPJ: 13.111.001/0001-55, neste ato 

representado pelo (a) Gestor (a) o Sr. XXXXXXXXXX, a empresa

 , inscrita no CNPJ sob o nº   

   , estabelecida (endereço completo) neste ato denominada 

CONTRATADA, representada por seu (cargo), Senhor  (nome  completo),  Cédula  de  Identidade 

nº SSP/           e CPF nº , de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

procuração/Contrato social/estatuto social, resolvem celebrar o presente Contrato, sujeitando-se às 

normas preconizadas nas Leis Federaisnºs 8.666/93 e 10.520/02 e alterações posteriores, e demais 

legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber, mediante as cláusulas e condições que se 

seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.    Aquisição de 01 veículo automotor tipo pick-up cabine dupla 4x4 (diesel), conforme proposta 

junto ao Ministério da Saúde nº 13111.001000/1220-01, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Talismã. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

O objeto contratado possui as seguintes especificações e valores: 
 

2.1. O valor total da contratação s e r á c onforme proposta apresentada pela Contratada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A entrega do objeto será   efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias úteis a contar da ordem de 

compras feita pela Secretaria Municipal de Saúde de Talismã-TO/ Fundo Municipal de Saúde. 

3.2. Após a verificação, através de comunicação oficial do responsável pelo recebimento da 

prestação do objeto , serão indicadas as eventuais correções e complementações consideradas 

necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo para execução. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS FORMA, PRAZOS OU CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO OU 

FORMA DEFORNECIMENTO 

4.1. Considerar-se-á recebidos, definitivamente, os produtos, objeto da contratação, após a 

verificação da conformidade com as especificações requeridas no edital, realizada pelo servidor 

designado como fiscal do contrato. 

4.1.1. Caso seja identificada irregularidades na entrega do objeto provisoriamente, na forma do item 
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4.1., esses serão notificados à empresa fornecedora que, por sua vez, deverá sanar as irregularidades 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para o fundo. Após a verificação, 

através de comunicação oficial do responsável pelo recebimento dos produtos, serão indicadas as 

eventuais correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem 

como estabelecido o prazo para execução 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. A Dotação Orçamentária para cobrir as despesas decorrentes da contratação objeto desta 

contratação, é oriunda da Emenda Parlamentar nº Nº11952.334000/1220-04 e correrá à contados 

recursos; 

04.0011.10.301.009.1032 dotação orçamentaria 

4.4.90.52 despesa 

1.500.1002000000 fonte de recursos 
 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas 

legais, direta eindiretamente aplicável ao contrato. 

6.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os produtos e prover os 

pagamentos dentro dos prazosconvencionados. 

6.3. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, ficando a 

contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de 

validade renovada a cada vencimento. 

6.4. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega do objeto, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

6.5. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte 

da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1 A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 

e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, 

aplicáveis aos casos de subcontratação. 

7.2 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 
7.2.1 Atender prontamente às solicitações do   Fundo Municipal de Saúde de Talismã -TO na entrega 

do objeto e especificaçõesdeste Contrato, de acordo com a necessidade deste fundo, a partir da 

solicitação da Secretaria Municipal de Administração. 

7.2.2 Substituir qualquer material que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado 

de conservação, queapresentem defeitos ou não esteja em conformidade com as especificações da nota 

de empenho. 

7.2.3 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados o Fundo Municipal de Saúde de Talismã -TO 

ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente. 

7.2.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Fundo Municipal de Saúde de Talismã -TO . 

7.2.5 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Edital e anexos. 

7.2.6 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

7.2.7 Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado.  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

8.1. A vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2022,a contar da data de sua assinatura. 
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8.2 O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei8.666/93, 

sempre através de termos aditivos numerados em ordem crescente. 

8.3 O presente contrato poderá ser prorrogado pelo prazo estabelecido no inciso II, do art.57, da lei 

8.666/93, e alterações posteriores por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse entre as partes, 

e conforme edital. 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

O responsável pelo acompanhamento do Contrato indicado pela CONTRATO Nº 
 

/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM o Fundo Municipal de Saúde de Talismã -TO 
 

. 
9.1 A fiscalização do andamento dos bens será realizada pela Diretoria de Informática juntamente 

com o Coordenador daÁrea responsável pelos equipamentos a qual compete; 

9.2 Acompanhar a entrega do objeto, com o objetivo de garantir o fiel cumprimento docontrato; 

9.3 Atestar a Nota Fiscal como condição para o pagamento. 
9.4 Informar à Diretoria Geral de Administração e Finanças a ocorrência de descumprimento de 

cláusula contratual ouqualquer fato que prejudique a entrega do bem, solicitando, quando for o caso, a 

aplicação das penalidades cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

10.1 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal e fatura distintas dos produtos 

efetivamente entregues ao CONTRATANTE. 

10.2 O pagamento apenas será efetivado após verificação da regularidade fiscal junto ao SIAFETO, 

ou, se for o caso, coma apresentação das certidões necessárias para esse fim. 

10.3 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, a partir do “Atesto” da Nota 

Fiscal pelo gestor do Contrato, mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA. 

10.4 O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho 

e vinculado à contacorrente. 

10.5 O CONTRATANTE se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da 

nota fiscal estiveremem desacordo com os dados da empresa vencedora do certame e, ainda, se for  

constatado, que os produtos entregues nãocorrespondem às especificações apresentadas na proposta. 

10.6 No caso de atraso de pagamento superior a 15 (quinze) dias úteis, desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devolvidos pelo Fundo Municipal de Saúde de 

Talismã -TO, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  

11.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da lei nº 8.666/93. 

11.2 A rescisão deste contrato poderá ser: 

11.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo78 da lei mencionada, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 

30 (trinta) dias; 

11.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo SEI nº 20.003387-5, 

desde que haja conveniência para o contratante; 

11.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

11.3 A rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e 
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fundamentada da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4 Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o contrato será rescindido sempre que a 

contratada se conduzir dolosamente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a contratada, poderá sujeitar às penalidades seguintes: 

12.2 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de inexecução total da Multa de 10% 

(dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso de inexecução 

parcial da obrigação; 

12.2.1 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste 

contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial 

da obrigação, conforme alínea anterior; 

12.2.2 Advertência, por escrito, quando a contratada deixar de atender quaisquer indicações aqui 

constantes; 

12.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio 

de Talismã – TO , pelo prazo de até 2 (dois) anos; e Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada obrigação; 

12.4 O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 

financeiro do Fundo Municipal de Saúde de Talismã -TO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após 

a respectiva notificação. 

12.5 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 

devidamente autuado, eque assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais da 

Lei 8.666/93. 

12.6 A inexecução total ou parcial do contrato poderá Administração, garantida a prévia defesa,  

aplicar ao contratado asseguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS  

13.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais 

resultantes deste Contrato,inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

14.1 O presente Contrato fundamenta-se: 

14.1.1 Nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/19 e posteriores alterações; 

14.1.2 Nos preceitos de direito público; 

14.1.3 Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO E 

DIÁRIO DA UNIÃO, consoante dispõe o artigo 61 ,parágrafo único da lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Federal 

nº 10.520/2002,Decreto Federal nº 10.024/2019, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, e no 

processo em epigrafe. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro de  Alvorada -T O, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS ASSINATURAS  
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18.1. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um 

só efeito, às quais,depois de lidas, são assinadas pelas partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Talismã-TO, de de 2022. 
 

 

 

 
 

JUSCICLEIDE BORGES ARAUJO 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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